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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que autoriza a

INTEREsSADo: Izac Arruda Feitosa Júnior.

gabinete@ipaam.âm. gov.br

Fone:(g2) 2123.672'l t 2123ô731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEPr ô9050-030 - Manaus/AM

AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. N<r l37l2l-02

ENDEREÇo rARA coRR[sporoôrctl: TV. Santo Antônio, no 2342, Pantanal, Lábrea-
AM

CNPJ/CPF: 14.435.583/0001-98 INScruÇÃo Estrntr,ll:

Fore: (92) 99161-1902 FAx:

REcrsrRo No IPAAM: 0603.2704 PRocESSo Ne: 1411612022-05

ArrvrDADE: Transporte Fluvial de Cargas Perigosas.

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Estado do Amazonas - AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte fluvial de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP

PorENCrALPoLurDoR/DEGRÂDLoon:Grande PoRTE: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcExçl: 05 Axos

Atencã():
. Esta licença é composta de I I restrições e/ou condições constrrtes no verso, cujo nâo

cumprimento/ate[dimento sujeitârá a süa irvalidâçÍo e/ou as penalidsdes previstas em normas.
. Esta liceoça râo comprova rem sübstitui o documento de propriedade. de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licenç8 deve permânecer nâ loc{lizrçío dâ âtividade e exposta de forma visível (frente e verso).
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Rf,STRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N' I37l2I.02

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade
quando publicada Dirírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação. em meio eletrônico de comunicaçâo mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme aí.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento. conforme arÍ.23. da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 201 2;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n' . I 41 1612022-05.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma. devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

7. Na eventualidade de vazamento de combustível ou sinistro nas instalações fisicas do
empreendimento, adotar os procedimentos constantes no Plano de Emergência
Individual - PEI. e encamiúar relatório circunstanciado do evento ao IPAAM.
comentando inclusive as medidas mitigadoras adotadas.

8. Manter atualizadas as vistorias de inspeções de segurança das embarcações.
9. Apresentar no prazo de 60 dias;

a) Título da embarcaçâo *IZAC JÚINIOR", atualizada;
b) Relatório fotográfico das embarcações. atualizado:

'10. Apresentar neste IPAAM. quando da solicitação da renovação da Licença de
Operação, os seguintes documentos, atualizados:

a) Comprovante os serviços de lavagem, manutenção e reparo que só podem ser

executados por empresas licenciadas.
b) Certidào Negativa àe Débitos - CND/SEÍRZ
c) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM).
d) Certificado de destinação final dos resíduos gerados pela atividade.

11. Esta Licença autoriza o transporte fluvial de cargas perigosas exclusivamente pela
embarcação denominada "DONA EDNA".


